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ESTADO DO ESPÍf~ l-1-0 SAW O 
GABINE:TE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 8117, DE 2 DE AGOSTO DE 2016. 

Concede Licença em período pré-eleitoral. 

O PREFEITO .MllNf Cf P AL DA SERRA. Esiado do Espírito Santo. no uso das atribuições 
legais. que lhe sà·) conferidas pelo disp0sto no inciso V do artigo 72 el a Lei Orgânica do 
Município. 

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 64/1990 e o inteiro teor do processo 
administra tivo nº 39.691 /2016. 

D E CRETA: 

Art. lº Concede licença para concorrer a mandato clcti\'O municipal, à servidora CLAUDIA 

MARIA DA SILVA. Professor MaPA - Séries Iniciais. matrículas nºs 18.904 e 50.438, 

lotada na Secretaria Municipal de Educação - Seclu. com percepção de remuneração do 

respectivo cargo. 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de suü publicação. retroagindo seus e feilos a 1 º 
de julho de 20 16 . 
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. Palác io Municipal, em Sern1. aos 1 de agosto de 2016. 

AUDI FAX CHARLES PIMENTEL BARCELOS 
PreJei lo M un ici pai 
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